
4



123

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
24

  | 
 N

úm
er

o 
41

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

22Controle preventivo de constitucionalidade 
das normas jurídicas produzidas pela 
Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais: análise descritiva e 
reflexiva a par tir da promulgação da 
Constituição de 1989

Ana Lúcia Neves Pimenta Melane1

Gustavo Hermont Corrêa2 

Resumo: O presente estudo consiste em análise descritiva e reflexiva 
acerca da produção de leis pela Assembleia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais (ALMG), sob a ótica do controle preventivo de 
constitucionalidade, no qual apresentam-se como pano de fundo 
circunstâncias jurídicas e políticas3
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22 comuns ao ambiente legislativo. O estudo apresentará, primordialmente, 
por meio da utilização de pesquisa empírica, dados quantitativos 
relacionados a esse controle, mais especificamente à atuação da 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), bem como informações sobre o 
controle repressivo dessa produção (esta, porém, será uma análise menos 
aprofundada). O trabalho parte da premissa de que o controle prévio de 
constitucionalidade exercido na ALMG sofre interferências de ordem e 
conveniência política, baseadas em acordos feitos pelos parlamentares, 
frutos de interesses diversos que circundam os lobbies que norteiam o 
complexo processo legislativo brasileiro.

Palavras-chave: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Controle 
preventivo de constitucionalidade. Poder Legislativo.

Abstract: The present study consists of descriptive and reflective analysis of 
legislation production by the Legislative Assembly of the State of Minas Gerais 
(ALMG), from the standpoint of preventive control of constitutionality, to which 
legal and political circumstances, common in the legislative environment, 
serve as background. The study will primarily present, via the use of empirical 
research, quantitative data related to this control, more specifically the 
performance of the Constitution and Justice Committee (CCJ), but also 
information on the repressive control of this production (although with less 
in-depth analysis). The work is based on the premise that the prior control of 
constitutionality exercised in the ALMG suffers interference of political order 
and convenience, based on agreements made by the parliamentarians, the 
result of diverse interests that surround the lobbies that guide the complex 
Brazilian legislative process.

Keywords: Legislative Assembly of the State of Minas Gerais. Preventive control 
of onstitutionality. Legislative power.

1 – Introdução

O presente estudo tem por finalidade apresentar uma análise 
descritiva e tecer reflexões a respeito do controle preventivo de 
constitucionalidade exercido pelo Poder Legislativo, mais espe-
cificamente pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas 
Gerais (ALMG), a partir da promulgação da Constituição Esta-
dual de 1989. O trabalho tem como foco a atuação da Comissão 
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22de Constituição e Justiça da Casa (CCJ), principal responsável 
pela análise de constitucionalidade das proposições legislativas 
sujeitas ao processo legislativo, com o fim de se tornar norma 
jurídica.

O estudo parte da premissa de que o controle prévio de cons-
titucionalidade exercido na ALMG é enfraquecido, do ponto de 
vista jurídico, por interferências de ordem e conveniência polí-
tica, baseadas em acordos feitos pelos parlamentares da situa-
ção e da oposição ao governo, decorrentes dos interesses que 
circundam o processo legislativo. Tal situação coloca em dúvida 
a neutralidade desse controle preventivo realizado no âmbito do 
processo legislativo. Como é bem sabido, em algumas das vezes, 
o controle prévio de constitucionalidade do projeto de lei pode 
não ter sido capaz de detectar sua inconstitucionalidade, fato 
que poderá ser questionado posteriormente nos tribunais. Ade-
mais, importa considerar que, em algumas situações, o Plenário 
da ALMG possui a prerrogativa de “desconsiderar” o quesito 
constitucionalidade da proposição legislativa, dando sequência 
à sua tramitação, transformando-a em norma jurídica, apesar 
da existência de parecer pela sua inconstitucionalidade emitido 
pela CCJ.

Dentro dessa temática, este estudo tem como base o levan-
tamento dos projetos de leis estaduais que tiveram parecer 
pela inconstitucionalidade, bem como as leis estaduais que 
foram objeto de ação direta de inconstitucionalidade no Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e no Supremo Tribunal 
Federal (STF). Assim, por meio da utilização da pesquisa empí-
rica, o trabalho apresentará dados quantitativos relacionados 
ao controle preventivo de constitucionalidade das proposições 
legislativas, bem como informações a respeito do controle 
repressivo da produção legislativa da ALMG.  Os bancos de 
dados oficiais da Casa4, acervos consideráveis, disponibiliza-

4 Banco de Dados de Normas Jurídicas (NJMG): contém todas as espécies nor-
mativas produzidas pela ALMG desde o ano de 1947 e decretos do Poder Execu-
tivo. Apresenta os dados referenciais das normas em termos de vigência, regu-
lamentação, ações diretas de inconstitucionalidade, alterações, além de trazer 
a primeira e a última versão dos textos das normas mais relevantes. Banco de 



126

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
24

  | 
 N

úm
er

o 
41

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

22 dos para consulta em seu portal, constituíram fontes de dados 
e informações levantados para fins deste estudo. O recorte 
temporal da pesquisa inicia-se com a Constituição Estadual, 
de 21 de setembro de 1989, indo até 21 de setembro de 2021, 
cobrindo, portanto, o período de 32 anos, suficiente para o 
propósito descrito.

2 – Controle preventivo de constitucionalidade

Os três Poderes do Estado5, para que possam exercer suas 
funções, devem agir de forma harmônica e independente, 
obedecendo ao sistema de freios e contrapesos, evitando, 
assim, abusos em seu exercício. Nesse contexto, segundo a 
melhor doutrina, o controle preventivo de constitucionali-
dade garante a supremacia constitucional, necessária à manu-
tenção da segurança jurídica, por meio da estabilidade do 
ordenamento jurídico. Tal controle objetiva evitar que uma lei 
ingresse nesse ordenamento eivada de inconstitucionalidade. 
Para tanto, esse controle tem caráter preventivo e é realizado 
pelo Poder Legislativo, tanto quanto pelos Poderes Executivo 
e Judiciário. No âmbito do processo legislativo, esse controle 
ocorre desde a apresentação do projeto de lei até sua trans-
formação em norma jurídica ou seu arquivamento. Cumpre 
esclarecer que, posteriormente à sua tramitação, o projeto de 
lei é transformado em proposição de lei6, que é encaminhada 

Dados de Matérias em Tramitação (MATE): contém o registro das proposições 
em tramitação ou com tramitação encerrada, a partir do ano de 1959. Apresenta 
a documentação legislativa gerada na Casa, decorrente do processo legislativo, 
como versão original do projeto, pareceres, emendas, entre outros.

5 Como bem sabido, o Poder é uno, indivisível e indelegável. A divisão do “poder-
-função” do Estado em Legislativo, Executivo e Judiciário consiste, tão somente, 
no modo como esse poder é exercido por meio das funções legislativa, executi-
va e jurisdicional. Com efeito, o Poder Legislativo, tal como os demais Poderes, 
exerce funções que se dividem em típicas e atípicas. Sendo assim, o poder é um 
só, manifestando-se por meio de órgãos, que exercem funções.

6 “Nome dado ao projeto de lei que, aprovado na Assembleia Legislativa, é enca-
minhado ao Poder Executivo para sanção.” (MINAS GERAIS, 2021a).



127

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
24

  | 
 N

úm
er

o 
41

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

22ao Poder Executivo para sanção ou veto, sendo que este pode 
ocorrer devido à suposta inconstitucionalidade da proposição. 
Por fim, o controle preventivo de constitucionalidade pode 
ocorrer também em situações especiais e envolver o Poder 
Judiciário. Segundo a posição majoritária do STF, é possível 
o controle jurisdicional do processo de elaboração das leis 
quando houver violação de norma constitucional relativa ao 
devido processo legislativo. Nessa linha de desdobramentos, 
encaixa-se o entendimento de que o controle preventivo de 
constitucionalidade — quanto à forma e à matéria — alcança 
relevância no âmbito do processo legislativo, uma vez que 
visa a garantir que sua produção legislativa, com o aval do 
Poder Executivo, não conflite com o disposto na Constituição 
(DALLARI, 2007). Tem-se por certo que falhas nos mecanis-
mos que impedem que leis manifestamente inconstitucionais 
passem a compor o ordenamento jurídico podem causar 
efeito jurídico danoso. Assim, o controle preventivo de cons-
titucionalidade

favorece duplamente a proteção de direitos, de for-
ma direta, impedindo que leis que os violem entrem 
no ordenamento, e de forma indireta, desafogando os 
meios repressivos de controle de constitucionalidade, 
permitindo soluções mais ágeis dos litígios. (DALLARI, 
2007, p. 26).

Contudo, não se pode deixar de consignar que o controle 
preventivo previsto pela Constituição Brasileira de 1988 é 
de fato um “controle político, vinculado ao jogo político. [...] 
uma lei já nasce com a suspeição de inconstitucionalidade, 
suscitada durante os debates parlamentares que precedem 
sua edição” (LOBATO, 1994, p. 177). Agra7 afirma que “(...) no 
processo legislativo brasileiro, até a promulgação da norma, 
só cabe o controle preventivo. Todavia, há situações (decor-
rentes de construções jurisprudenciais) em que o Poder 
Judiciário — embora não haja previsão constitucional para 
sua atuação em sede de fiscalização ex ante da constitucio-

7 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 2008, p. 564.
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22 nalidade — pode ser chamado a agir”. (AGRA, 2008, apud 
MUNGUBA, 2014, p. 42).

Merece, enfim, ser lembrado o fato de que o controle pre-
ventivo de constitucionalidade tem por objetivo impedir que 
um ato normativo contrário à ordem constitucional entre em 
vigor e surta efeitos. Assim, conforme observa Amaral (2012, 
p. 6), “não há declaração de inconstitucionalidade da norma 
em si, já que se impede a própria conclusão de seu processo 
de elaboração”, ou seja, a pretensão do controle preventivo de 
constitucionalidade é a de impedir o nascimento de normas 
que poderão gerar consequências maléficas ao ordenamento 
jurídico.

3 – Constituições Federal e Estadual

A Constituição é considerada a lei mais importante de um 
Estado, em virtude de abrigar princípios e regras relativos à 
forma e ao sistema de governo, à estrutura do Estado e dos 
Poderes, além de estabelecer os direitos fundamentais, entre 
outros. Assim, a Constituição da República Federativa do Bra-
sil, fruto do Poder Constituinte Originário, promulgada em 5 de 
outubro de 1988, também denominada Constituição Cidadã, é 
a lei fundamental e suprema do País, servindo de parâmetro 
— filtro constitucional — de validade para todas as demais 
espécies normativas, situando-se no topo de seu ordenamento 
jurídico.

Dito isso, vale relembrar que a Constituição Estadual con-
siste no resultado do trabalho do Poder Constituinte Decor-
rente, sendo a norma máxima responsável por regulamentar 
o funcionamento político e administrativo do Estado, estando 
subordinada à Constituição Federal, que confere autonomia 
para que cada unidade federada elabore sua própria Consti-
tuição. “Em Minas, a Constituição Estadual de 1989 tem como 
marca a participação popular, diferenciando-se das anterio-
res, que foram formuladas dentro de gabinetes ou durante a 
ditadura militar” (MINAS GERAIS, 2021c). Ressalta-se o fato 
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22de que, em nível nacional, a primeira casa legislativa a promul-
gar a Constituição Estadual, em 21 de setembro de 1989, foi a 
Assembleia de Minas. 

4 –  Controle preventivo de constitucionalidade pelo Poder 
Legislativo 

Convém, inicialmente, consignar que as diretrizes organi-
zacionais estabelecendo os deveres e competências dos Legis-
lativos Federal e Estadual estão expressas nos arts. 44 a 74 da 
Constituição da República e nos arts. 52 a 82 da Constituição do 
Estado (BRASIL, 1988; MINAS GERAIS, 1989). Nos dizeres de 
Bernardes Júnior (2016), depreende-se a relevância do Poder 
Legislativo quando se afirma que

é inegável a importância do Parlamento no contexto do 
Estado Democrático de Direito, por tratar-se de instân-
cia de representação plural da sociedade e espaço pri-
vilegiado da mediação da vontade popular, a despeito 
da tão propalada crise de representação política. (BER-
NARDES JÚNIOR, 2016, p. 9).

Em nível estadual, o Poder Legislativo é exercido pela 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais, composta por repre-
sentantes do povo mineiro, eleitos na forma da lei. Suas atri-
buições são as contidas nos arts. 61 e 62 da Constituição Esta-
dual, entre as quais se destacam as funções de representação 
dos interesses dos vários setores da sociedade: intermediar 
politicamente os conflitos que surgem, por meio do diálogo 
com a sociedade e a participação popular na definição de polí-
ticas públicas; fiscalizar e controlar os atos do Poder Execu-
tivo; analisar o exercício dos diversos órgãos da administração 
pública, incluídos os da administração indireta; e, por fim, a 
função de legislar, que consiste em propor, discutir e produzir 
leis sobre matérias de sua competência, como orçamentos, 
planos de desenvolvimento, meio ambiente, educação, saúde 
pública, entre outros, de acordo com o que determina o pro-
cesso legislativo previsto no Regimento Interno da Assembleia 
(MINAS GERAIS, 1997). A Assembleia Legislativa é composta 
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22 por 77 deputados estaduais, eleitos pelo voto popular para um 
mandato de quatro anos, tendo por atribuição representar os 
interesses da sociedade mineira no Parlamento, exercendo as 
atividades de representação, fiscalização e produção de leis.

Feita tal consideração, insta esclarecer que, efetivamente, o 
controle preventivo de constitucionalidade por parte do Poder 
Legislativo obedece e enquadra-se no âmbito do processo legis-
lativo e apresenta

princípios fundamentais, emanados da própria consti-
tuição e a ela subordinados, [...] [tendo] como agente o 
próprio poder encarregado de criar as normas que se-
rão tema de análise de constitucionalidade, bem como 
deve seguir as normas expressas no processo legislativo 
e seguir seu trâmite legal, a fim de garantir sobretudo a 
segurança jurídica e a Supremacia da Constituição. (SÁ; 
CARVALHO, 2013, p. 2).

Por seu turno, Amaral (2012, p. 11) ressalta que são os regi-
mentos internos de cada casa legislativa que determinam os 
principais mecanismos de atuação dos parlamentares, uma vez 
que a normatização dos procedimentos de controle preventivo 
de constitucionalidade se dá por esse instrumento. Ademais, 
muitas são as críticas levantadas na doutrina a respeito da capa-
cidade técnica dos parlamentares e do quadro técnico das casas 
legislativas para o exercício do controle preventivo de consti-
tucionalidade, sob a justificativa de que é “questionável a real 
existência de debates e confrontos quando da análise jurídica da 
questão e, mesmo, que haja uma análise apta a identificar e solu-
cionar eventuais inconstitucionalidades.” (VIEIRA8, 2002 apud 
DALLARI, 2007, p. 29). De qualquer sorte, apesar das críticas, 
não se pode desconsiderar os casos em que ocorre a detecção 
de inconstitucionalidades anteriormente à aprovação de uma 
lei. Assim, as diversas etapas procedimentais pelas quais passa 
o projeto de lei, somadas ao confronto dos diversos partidos 
presentes na etapa de discussão e deliberação, tende a corrigir 
erros e reduzir inconstitucionalidades. Afinal, há no parlamento 

8 VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremo Tribunal Federal: jurisprudência política. 2. 
ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2001. p. 219.
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22uma representação democrática pluralista. (VIEIRA9, 2002 apud 
DALLARI, 2007, p. 29).

Com efeito, o trabalho realizado pelas comissões reveste-se de 
fundamental importância para o aperfeiçoamento dos projetos 
de lei. De igual modo, pode-se dizer a respeito do poder de veto 
do chefe do Poder Executivo, que também, muitas vezes, detecta 
violação do conteúdo da Constituição. (DALLARI, 2007, p. 28).

4.1 – Processo legislativo estadual

De acordo com Nader (2014, p. 166) “o Direito não é um 
produto arbitrário da vontade do legislador, mas uma criação 
que se lastreia no querer social”. E, segundo Bernardes Júnior 
(2016),

é nesse ponto que o processo legislativo assume espe-
cial relevo, na medida em que consiste em uma técnica 
de que se vale o Direito para coordenar e articular as 
diversas vontades dos agentes representativos das inú-
meras correntes político-ideológicas da sociedade, de 
modo que a lei que resulte dessa deliberação política 
seja uma síntese das diversas vontades que concorre-
ram para sua formação. Trata-se, pois, de explicitar o 
dissenso, na busca do consenso possível. (BERNARDES 
JÚNIOR, 2016, p. 27).

O autor ressalta que os procedimentos que formatam o 
processo legislativo não se constituem em meras formalidades, 
mas são condições necessárias para a criação democrática da 
lei, “razão pela qual não podem ser vistos de uma perspectiva 
estritamente tecnicista, mas sim como garantia de igualdade 
e liberdade no momento de se produzirem as normas que vão 
reger a vida em sociedade” (BERNARDES JÚNIOR, 2016, p. 20). 
Ainda segundo o autor, o processo legislativo possibilita, dentro 
do jogo democrático, a escolha seletiva dos valores que devem 
ser traduzidos no conteúdo das normas jurídicas.

9 VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremo Tribunal Federal: jurisprudência política. 2. 
ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2001. p. 219.
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22 Em realidade, o processo legislativo consiste na sucessão 
de atos previamente especificados e coordenados, que se 
iniciam com a apresentação de uma proposição legislativa, 
podendo ter como desfecho sua transformação em lei ou não, 
obedecendo aos ritos especificados na Constituição Estadual 
e no Regimento Interno da ALMG (MINAS GERAIS, 1989; 
MINAS GERAIS, 1997). Assim, “o controle preventivo de cons-
titucionalidade compõe-se por todas as etapas do Processo 
Legislativo que exigem a verificação da compatibilidade entre 
o projeto de norma e a Constituição” (DALLARI, 2007, p. 22). 
Inegavelmente, os aspectos preventivos que norteiam o con-
trole de uma lei ou ato normativo em processo de formação 
se compatibilizam com a noção de princípio republicano, na 
medida em que se apresentam como mecanismo responsável, 
a fim de obstaculizar, desde cedo, o nascimento de uma lei ou 
ato normativo que poderá produzir, no futuro próximo, conse-
quências de proporções incalculáveis.

4.2 – Comissões permanentes e temporárias

As comissões consistem em grupos de parlamentares que 
se reúnem para analisar e emitir pareceres10 sobre as propo-
sições11, dentro de sua área de competência temática. São tidas 
como permanentes quando integram a estrutura institucional 
da ALMG e subsistem nas legislaturas, e consideradas temporá-
rias quando criadas para realizar trabalho transitório de apre-
ciação de assunto específico de interesse público ou representar 
a Assembleia Legislativa, com prazo predefinido de funciona-
mento. Segundo Resende (2016), as comissões parlamentares, 
permanentes ou temporárias, exercem papel fundamental no 

10 “Documento produzido por comissão, de caráter opinativo, sobre matéria 
submetida a seu exame. O parecer orienta os deputados na discussão e votação 
em Plenário.” (MINAS GERAIS, 2021a).

11 “Nome genérico dado às matérias sujeitas à apreciação do Poder Legislativo. 
São proposições, no âmbito estadual: a proposta de emenda à Constituição, o 
projeto de lei complementar, o projeto de lei ordinária, o projeto de lei delegada, 
o projeto de resolução e o veto.”(MINAS GERAIS, 2021a).
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22Poder Legislativo, pois, além da produção de pareceres que sub-
sidiam as decisões do Plenário, exercem função fiscalizadora 
sobre a administração pública e gozam da prerrogativa consti-
tucional e regimental de apresentar projetos de lei. (RESENDE, 
2016, p. 120).

 Ainda, conforme o autor,

Os trabalhos parlamentares seriam extremamente po-
bres sem a participação desses órgãos fracionários, uma 
vez que a análise profunda, criteriosa e detalhada dos 
projetos é realizada no âmbito das comissões, as quais 
fornecem subsídios relevantes para a votação definitiva 
pelo Plenário. Este decide com base em critérios pre-
dominantemente políticos, enquanto aquelas decidem 
com fulcro em aspectos preponderantemente técnicos. 
(RESENDE, 2016, p. 122).

Em atendimento ao art. 60 da Constituição Estadual, a 
Assembleia Legislativa possui 22 comissões permanentes, que 
se reúnem semanalmente, com reuniões abertas ao público em 
geral, para avaliar e discutir os projetos em tramitação afetos a 
sua área de competência temática e, “entre as atribuições cons-
titucionais desses órgãos, destaca-se o poder de discutir e votar 
projeto de lei que dispensar, na forma regimental, a competên-
cia do Plenário” (RESENDE, 2016, p. 73).  Vale lembrar que a 
Assembleia Legislativa possui também comissões especiais — 
espécies do gênero comissões temporárias —, que, no âmbito 
do processo legislativo, têm a função de analisar as propostas 
de alteração da Constituição Estadual, por meio de Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC), e os vetos do governador às pro-
posições de lei aprovadas pela ALMG, sendo também abertas à 
participação do público em geral.

 4.3 – Comissão de Constituição e Justiça (CCJ)

De acordo com Resende (2016), na Câmara dos Deputados, 
no Senado Federal, nas assembleias legislativas e nas câma-
ras municipais, é necessária a existência de uma comissão 
encarregada de realizar o controle preventivo de constitucio-
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22 nalidade e legalidade das proposições em tramitação. O autor 
esclarece que

diz-se preventivo porque incide sobre o projeto em fase 
de gestação no âmbito do Poder Legislativo, ou seja, an-
tes de ser transformado em lei, em oposição a controle 
repressivo, que é realizado pelo Poder Judiciário após a 
promulgação da norma jurídica. No exercício dessa rele-
vante atribuição, cabe a essa comissão verificar a com-
patibilidade das proposições com as normas das Cons-
tituições Federal e Estadual, bem como com as normas 
gerais emanadas da União, as quais são vinculantes para 
os Estados. (RESENDE, 2016, p. 84).

A competência das comissões da ALMG é matéria atinente 
ao seu Regimento Interno, sendo o controle preventivo de 
constitucionalidade dos projetos de lei outorgado à Comissão 
de Constituição e Justiça (CCJ). No entanto, Casseb (2009) 
assevera que

o parlamentar, enquanto representante eleito pelo 
povo, tem o dever de insurgir-se contra a inconsti-
tucionalidade eventualmente detectada no curso do 
processo legislativo, seja quanto ao processamento do 
projeto seja quanto a seu conteúdo. A atuação parla-
mentar com tal propósito não se restringe ao trabalho 
das Comissões de Constituição e Justiça (CCJs), pode 
ocorrer até mesmo nas discussões das comissões de 
mérito, nas sessões plenárias e em momentos diversos. 
(CASSEB, 2009, p. 188).

 Kelsen12 (2003), por seu turno, apresenta críticas quanto à 
possibilidade de atuação do Poder Legislativo como guarda da 
Constituição quando afirma que

Não há hipótese de garantia da regularidade em que 
possa ser maior a tentação de confiar a anulação dos 
atos irregulares ao próprio órgão que os produziu do 
que a da garantia da Constituição. E, em nenhum caso, 
esse procedimento seria, precisamente, mais contrain-
dicado. [...] Portanto não é com o próprio Parlamento 
que podemos contar para efetuar sua subordinação à 

12 KELSEN, Hans. Jurisdição constitucional. . São Paulo: Martins Fontes, 
2003. p. 150.
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22Constituição. É um órgão diferente dele, independente 
dele e, por conseguinte, também de qualquer outra au-
toridade estatal, que deve ser encarregado da anulação 
de seus atos inconstitucionais – isto é, uma jurisdição 
ou um tribunal constitucional. (KELSEN, 2003 apud 
DALLARI, 2007, p. 27).

Já Tavares13 (1998 apud DALLARI, 2007, p. 28) sugere que a 
“função de guarda da Constituição pelo Poder Legislativo pode-
ria e pode ser cumprida por meio da revogação pura e simples 
das leis supostamente inconstitucionais por outras”, configu-
rando-se, assim, não um controle preventivo, mas repressivo. 
Nesse contexto, Moraes14 (2004 apud DALLARI, 2007, p. 28) 
esclarece que “não há a possibilidade de a declaração ter efei-
tos retroativos no tempo, que é a característica fundamental do 
controle de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribu-
nal Federal”. Assim, como bem disse Dallari (2007, p. 38), a “CCJ 
é o órgão jurídico dentro de um Poder político, posição oposta 
à do Supremo Tribunal Federal, que pode ser considerado a 
instância política de um Poder Jurídico.” Por certo, qualquer 
que seja a posição adotada, seja a de instância política, seja a 
de jurídica, dúvidas não sobejam acerca da relevância do papel 
desempenhado pela CCJ no controle de constitucionalidade bra-
sileiro, por se tratar de filtro primário e fundacional de controle 
de leis e atos normativos.

As atribuições da Comissão de Constituição e Justiça são 
as definidas no inciso III do art. 102 do Regimento Interno da 
ALMG, segundo o qual ela é competente para tratar dos aspec-
tos jurídico, constitucional e legal das proposições, por meio 
da aplicação do filtro constitucional interno das proposições 
legislativas em tramitação na Casa. A CCJ é a primeira comissão 
permanente para a qual todos os projetos são distribuídos para 
a emissão de parecer sobre sua constitucionalidade, legalidade 
e juridicidade. O § 1º do art. 184 do Regimento Interno dispõe 
que “no 1º turno, se a proposição depender de pareceres das 

13 TAVARES, André Ramos. Tribunal e jurisdição constitucional. São Paulo, 
Instituto Brasileiro de Direito Constitucional – IBDC, 1998. p. 25.

14 MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. 15. ed., 2004. p. 606.
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22 Comissões de Constituição e Justiça e de Fiscalização Financeira 
e Orçamentária, serão estas ouvidas em primeiro e último luga-
res, respectivamente” (MINAS GERAIS, 1997).

Igualmente, é competência da CCJ a adequação de proposi-
ção às exigências regimentais, a fim de se evitar a tramitação de 
projetos de lei apelidados de Frankenstein, ou seja, aqueles que 
apresentam multiplicidade de assuntos, geralmente polêmicos 
e de difícil acompanhamento por parte da população em geral, 
dificultando, por certo, também o controle preventivo de cons-
titucionalidade. Com vistas a impedir essa prática prejudicial, o 
§ 6º do art. 173 do Regimento Interno da ALMG dispõe que “a 
proposição que versar sobre mais de uma matéria será encami-
nhada, preliminarmente, à Comissão de Constituição e Justiça 
para desmembramento em proposições específicas” (MINAS 
GERAIS, 1997).

Quanto ao recebimento de proposições, de acordo com 
o art. 173 do Regimento Interno, o presidente da ALMG 
somente receberá proposição que satisfaça aos requisitos de 
clareza e observância da técnica legislativa, bem como esteja 
em conformidade com o Texto Constitucional e com o Regi-
mento Interno da Casa. O § 1º do referido artigo determina 
que questão relacionada ao recebimento de proposição por 
inconstitucionalidade será resolvida em definitivo e tempes-
tivamente pelo presidente da Assembleia, desde que ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça, conforme o disposto nos 
parágrafos do art. 16715. Já o § 3º do art. 185 do Regimento 
Interno dispõe que

Será retirada do texto ou deixará de ser submetida a vo-
tação, conforme o caso, a matéria que, nos termos do § 
2º, receber parecer pela inconstitucionalidade, pela ile-
galidade ou pela antijuridicidade, salvo se, submetido à 

15 “Art. 167 – A questão de ordem formulada no Plenário será resolvida em 
definitivo e tempestivamente pelo Presidente da Assembleia. § 1º – Quando a 
decisão for relacionada com o Texto Constitucional, poderá o Deputado susci-
tante dela recorrer para o Plenário, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça.” 
(MINAS GERAIS, 1997).
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22apreciação do Plenário mediante requerimento, o pare-
cer for rejeitado. (MINAS GERAIS, 1997).

Assim, os §§ 2º e 3º do art. 185 objetivam evitar que emen-
das apresentadas após a apreciação inicial da CCJ introduzam 
inconstitucionalidades na proposição.

Não se pode deixar de consignar que o arquivamento de um 
projeto de lei decorre do disposto no art. 18016 do Regimento 
Interno da ALMG, segundo o qual a proposição será arquivada 
ao final da legislatura ou, no seu curso, quando for considerada 
inconstitucional, ilegal ou antijurídica (MINAS GERAIS, 1997). 
Em relação às emendas aos Projetos de Lei do Plano Plurianual 
de Ação Governamental (PPAG), do Plano Mineiro de Desenvol-
vimento Integrado (PMDI), de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
do Orçamento Anual (LOA) e de Crédito Adicional, por força do 
art. 204 do Regimento Interno da ALMG,

o Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e 
Orçamentária proferirá despacho de recebimento das 
emendas, que serão numeradas e publicadas, e dará pu-
blicidade, em separado, às que, por serem consideradas 
inconstitucionais, ilegais ou antirregimentais, deixar de 
receber. (MINAS GERAIS, 1997).

Quanto à prejudicialidade, de acordo com o inciso II do 
art. 284, “consideram-se prejudicadas: a discussão ou a vota-
ção de proposição semelhante a outra considerada inconsti-
tucional” (MINAS GERAIS, 1997). Assim, quando a proposição 
principal for considerada inconstitucional, as proposições 
a ela anexadas continuarão a tramitar do ponto em que se 
encontravam no momento, desde que não tenham vício de 
inconstitucionalidade.

16 “Art. 180 – A proposição será arquivada ao final da legislatura ou, no seu 
curso, quando: I – for concluída sua tramitação; [...] II – for considerada incons-
titucional, ilegal ou antijurídica.” (MINAS GERAIS, 1997).
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22 Isso posto, cumpre esclarecer que a CCJ não detém a exclu-
sividade quanto ao controle preventivo de constitucionalidade, 
visto que, de acordo com Penna e Maciel17,

a averiguação da constitucionalidade das proposições 
constitui “poder/dever” dos parlamentares e deve ser 
efetuada durante todas as fases do processo legislativo, 
o que permite inferir que o reconhecimento da inconsti-
tucionalidade de parte ou da íntegra de um projeto tem 
de ser externado por qualquer parlamentar e pelas de-
mais comissões, assim que o vício for detectado. (PEN-
NA; MACIEL, 2002 apud CASSEB, 2009, p. 188).

Segundo os autores, trata-se de atribuição de elevada e 
específica capacidade técnica, por vezes, bem desenvolvida 
pelas assessorias técnicas das casas legislativas. No entanto, 
em relação aos parlamentares, essas funções podem se distan-
ciar de seu “poder/dever”, devido a seus interesses exclusiva-
mente pessoais.

4.3.1 – Parecer pela inconstitucionalidade

“Parecer é o pronunciamento fundamentado, de caráter 
opinativo, de autoria de comissão ou de relator designado em 
Plenário, sobre matéria sujeita a seu exame” (SILVEIRA, 2013, 
p. 123). Necessário é inicialmente informar que, no âmbito do 
processo legislativo estadual, o parecer deve ser publicado, 
visando ao amplo conhecimento de seu conteúdo. Por opor-
tuno, convém também ressaltar que “a comissão, salvo no caso 
de deliberação conclusiva, apenas opina sobre o projeto sub-
metido a sua análise. A competência para aprovar ou rejeitar a 
matéria é do Plenário, que não é obrigado a seguir a orientação 
dos pareceres” (SILVEIRA, 2013, p. 123). De qualquer sorte, 
o Manual de Redação da Assembleia Legislativa exige que os 
pareceres apresentem fundamentação que

17 PENNA, Sérgio F. P. de O.; MACIEL, Eliane Cruxên B. de Almeida. Técnica le-
gislativa. Brasília: Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado 
Federal, 2002. p. 115 e 117.  
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22consiste na análise dos aspectos da matéria compre-
endidos no âmbito de competência da comissão. No 
caso de parecer da Comissão de Constituição e Justi-
ça, a fundamentação deve avaliar: a) a necessidade 
de legislar; b) a possibilidade jurídica de legislar, que 
compreende: • competência no âmbito federativo; • 
competência no âmbito dos Poderes estaduais; • com-
petência no âmbito do instrumental normativo; • ini-
ciativa. c) a legalidade e a constitucionalidade, ou seja, 
a compatibilidade da matéria com o ordenamento vi-
gente; d) a adequação técnico-legislativa. (SILVEIRA, 
2013, p. 125).

Por tais razões, uma proposição legislativa, para receber 
parecer por sua juridicidade, constitucionalidade e legali-
dade, precisa passar pela análise da CCJ, tendo por base os 
requisitos anteriormente especificados. Assim, a juridicidade 
é caracterizada pela conformidade do texto do projeto de lei 
com o Direito; a constitucionalidade, pela aderência ao conte-
údo constitucional; e a legalidade, pela concordância com as 
normas jurídicas em vigor. Nesse contexto, destaca-se o fato de 
que a legalidade e a constitucionalidade consistem em análise 
prévia sobre a obediência da proposição legislativa às leis em 
vigor e às Constituições Estadual e Federal.

Ressalta-se também que, “em alguns casos, a ilegalidade 
de uma proposta pode ser causada pelo modo como o texto 
é redigido” (SILVEIRA, 2013, p. 35). Portanto, a realização 
de acertos em sua redação, em alguns casos, seria o sufi-
ciente para adequá-la ao contorno definido pelo ordena-
mento jurídico.

Por outro enfoque, “pode ser considerado antijurídico, por 
exemplo, o projeto de lei que não traz inovação ao ordenamento 
jurídico ou que versa sobre objeto absurdo, impossível ou ine-
xistente” (SILVEIRA, 2013, p. 354). Ante o exposto, apesar de o 
parecer da CCJ valer-se de alguns critérios pontuais e objetivos, 
logo se vê que o controle preventivo de constitucionalidade 
realizado pela comissão carrega grande carga de subjetividade 
em sua análise. E, por fim, é de se dizer, ainda, que na última 
reforma do Regimento Interno da ALMG, ocorrida em 1º de 
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22 dezembro de 2015, pela Resolução nº 5.511/2015, a Comissão 
de Constituição e Justiça passou a ter poder terminativo sobre 
as proposições legislativas (MINAS GERAIS, 2015). Vale dizer 
que, toda vez que a CCJ aprovar um parecer pela inconstitu-
cionalidade de proposições legislativas, elas serão arquivadas, 
indo a Plenário somente na hipótese de haver requerimento 
apresentado no prazo regimental. De qualquer sorte, a partir 
de então, o efeito normal dos pareceres pela inconstituciona-
lidade é o arquivamento da proposição legislativa, com o con-
sequente encerramento de sua tramitação, salvo no caso de 
requerimento apresentado ao Plenário, conforme o que define 
o art. 185 do Regimento Interno da ALMG18. Isso porque existe 
sempre a possibilidade do órgão de deliberação máxima do 
Poder Legislativo rever o posicionamento das comissões, 
mediante o instrumento do recurso. Ademais, outra alteração 
relevante quanto às prerrogativas da CCJ trazida pela Resolu-
ção nº 5.511/2015 consiste no fato de a comissão passar a ter 
competência regimental para emitir parecer sobre Proposta 
de Emenda à Constituição. Feitas tais considerações, insta 
observar que se trata de inovações importantes, introduzidas 
para reforçar o papel da CCJ, e, ao mesmo tempo, ampliar a 
possibilidade de controle preventivo de constitucionalidade 
das proposições que tramitam na Assembleia Legislativa.  

   4.4 – Comissão Especial de Vetos do Governador  

 A Comissão Especial de Vetos do Governador tem por 
competência analisar os vetos apostos às proposições de lei 
aprovadas pela ALMG, caracterizando-se como comissão de 
caráter temporário, constituída para emitir parecer sobre o 

18 “Art. 185 – Quando a Comissão de Constituição e Justiça concluir pela in-
constitucionalidade, pela ilegalidade ou pela antijuridicidade de proposição, 
esta será arquivada, salvo se, no prazo de cinco dias contados da publicação do 
parecer no Diário do Legislativo, houver requerimento de 1/10 (um décimo) 
dos membros da Assembleia Legislativa para que o parecer seja apreciado pelo 
Plenário. (Caput com redação dada pelo art. 73 da Resolução da ALMG nº 5.511, 
de 1º/12/2015).
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22referido veto, de acordo com o determinado no art. 111 do Regi-
mento Interno (MINAS GERAIS, 1997).

Destaca-se o fato de o veto à proposição de lei ser classi-
ficado no contexto do processo legislativo como sendo uma 
proposição, a exemplo de um projeto de lei, em conformidade 
com art. 171, a saber: “São proposições do processo legislativo: 
I – a proposta de emenda à Constituição; II – o projeto: a) de lei 
complementar; b) de lei ordinária; c) de lei delegada; d) de reso-
lução; III – o veto a proposição de lei e matéria assemelhada” 
(MINAS GERAIS, 1997). Nesse sentido, à apreciação do veto 
aplicam-se as disposições relativas à tramitação do projeto de 
lei ordinária, por força do que dispõe o art. 223 do Regimento 
Interno da ALMG.

Por oportuno, convém também ressaltar que, inegavelmente, 
a Comissão Especial de Vetos do Governador desempenha papel 
fundamental no âmbito do processo legislativo, na medida em 
que angaria elementos técnicos substanciais para fins de even-
tual derrubada do veto jurídico, por meio da análise dos fun-
damentos apresentados pelo chefe do Poder Executivo, apostos 
à proposição de lei, devido a sua suposta inconstitucionalidade 
parcial ou total. 

 § 1º – Se o Plenário aprovar o parecer, a proposição será arquivada e, se 
o rejeitar, será a proposição encaminhada às outras comissões a que tiver sido 
distribuída.
 § 2º – No 2º turno, após o encerramento da discussão e antes do anúncio 
da votação, a proposição poderá ser devolvida à Comissão de Constituição e 
Justiça, por uma vez, de ofício ou a requerimento, para, no prazo de quarenta 
e oito horas, receber parecer sobre a constitucionalidade, a legalidade e a 
juridicidade de modificação no texto original ou de emenda apresentada no 
2º turno.
 § 3º – Será retirada do texto ou deixará de ser submetida a votação, 
conforme o caso, a matéria que, nos termos do § 2º, receber parecer pela 
inconstitucionalidade, pela ilegalidade ou pela antijuridicidade, salvo se, 
submetido à apreciação do Plenário mediante requerimento, o parecer for 
rejeitado.
 § 4º – O requerimento a que se refere o § 3º deverá ser apresentado, no 
prazo de dois dias contados da publicação do parecer no Diário do Legislativo, 
por 1/10 (um décimo) dos membros da Assembleia Legislativa.” (MINAS GE-
RAIS, 1997).



142

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
24

  | 
 N

úm
er

o 
41

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

22 4.5 – Gerência de Direito Constitucional e de Administração Pública 
(GDC)

A estrutura fixa organizacional e de pessoal da ALMG conta 
com órgãos e servidores ocupantes de cargos efetivos, com 
formação nas mais diversas áreas do conhecimento, altamente 
qualificados para o exercício das atividades afetas ao controle 
preventivo de constitucionalidade das proposições legislati-
vas. Soma-se a isso o fato de o parlamentar ter a liberdade de 
selecionar profissionais para atuar em seu gabinete, segundo 
critérios que mais atendam ao seu perfil, para ocupar cargo 
em comissão de recrutamento amplo — aquele de ocupação 
transitória, com a nomeação atrelada à relação de confiança 
existente entre o servidor e o deputado que o nomeou, dispen-
sando, assim, a aprovação em concurso público. Nesse contexto 
de assessoramento ao parlamentar e à Comissão de Constitui-
ção e Justiça, insere-se a Gerência de Direito Constitucional e 
de Administração Pública (GDC), subordinada, atualmente, à 
Gerência-Geral de Consultoria Temática (GCT), ligada à Dire-
toria de Processo Legislativo (DPL). A GDC tem como atri-
buições prestar consultoria e assessoria técnica à Comissão 
de Constituição e Justiça e proceder a estudos técnicos para 
subsidiar o processo legislativo nas questões relacionadas ao 
direito constitucional. Assim, é ela a gerência responsável pela 
elaboração de minutas de parecer sobre a constitucionalidade 
dos projetos de lei para a CCJ, de acordo com o que dispõe a 
Deliberação da Mesa da Assembleia nº 2.610, de 2 de março de 
2015 (MINAS GERAIS, 2015).

Ressalta-se o fato de que os consultores lotados na referida 
gerência não são vinculados hierarquicamente aos deputa-
dos autores dos projetos de lei, nem tampouco aos relatores 
dos projetos que tramitam na CCJ. Outro ponto fundamental 
a respeito da elaboração do parecer sobre a constitucionali-
dade refere-se à solicitação do caráter de urgência para aná-
lise das proposições de lei, o que exige celeridade e “reduz 
o período de reflexão e elaboração de pareceres sobre a 
matéria” (DALLARI, 2007, p. 37). Destaca-se ainda o fato de 
que as minutas de pareceres, elaboradas pelos consultores 
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22lotados na GDC de acordo com sua complexidade, apresentam 
densa fundamentação doutrinária, jurisprudencial e jurídica, 
sendo apresentadas pelo deputado relator do projeto de lei na 
Comissão de Constituição e Justiça como parecer de sua pró-
pria autoria. No entanto, às vezes, há casos em que o conteúdo 
do parecer sobre o controle de constitucionalidade necessita 
de esclarecimentos técnicos jurídicos a serem prestados pelo 
consultor ao parlamentar na função de relator da proposição 
de lei em análise.  

No entanto, vale lembrar que o parecer apresentado pelo 
relator na CCJ não vincula os demais parlamentares que com-
põem a comissão, por possuir caráter opinativo e não defini-
tivo, em virtude da liberdade de consciência que os demais 
parlamentares possuem em relação à sua aprovação ou não. 
Como bem sabido, às vezes, a votação favorável ou contrária 
ao parecer da CCJ se dá devido a forças políticas, o que faz 
com que a necessária apreciação do conteúdo das proposições 
legislativas nem sempre venha a ser considerada para a apro-
vação ou não do referido parecer pela sua constitucionalidade.

5 – Controle preventivo de constitucionalidade pelo Poder 
Executivo 

O ordenamento jurídico brasileiro garante a possibilidade 
de o chefe do Poder Executivo manifestar-se diante de propo-
sição de lei por ele considerada inconstitucional ou contrária 
ao interesse público, ainda na fase preventiva. Segundo Hetsper 
(2012, p. 218), o veto consiste na “faculdade atribuída a poder 
diverso daquele que detém a incumbência de exercer a atividade 
legiferante, de obstar a transformação de um projeto de lei em 
lei propriamente dita”. Nesse contexto, importa considerar que, 
de acordo com importantes vozes da doutrina, o veto obedece a 
certas formalidades — caráter supressivo, total ou parcial, jurí-
dico ou político, motivado, escrito, irretratável —, não recaindo 
sobre todas as espécies normativas, como as emendas constitu-
cionais ou resoluções, dentre outras.
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22 A propósito do tema, Amaral (2012, p. 7) afirma que, mesmo 
com o sistema de freios e contrapesos das funções estatais, “a 
atuação do chefe do Executivo pode ser superada pelo pró-
prio Legislativo, quando a matéria retorna para reapreciação, 
quando da rejeição do veto por quórum qualificado”. Dallari 
(2007) também adverte que

o objetivo por trás do envolvimento dos dois Poderes 
já na fase de elaboração da norma não é apenas jurídi-
co, mas também, e principalmente, político, inserindo-
-se no princípio da interdependência e harmonia entre 
os Poderes como um mecanismo de freios e contra-
pesos. Ao sancionar uma lei, o Poder Executivo atesta 
que esta decorre da vontade conjunta dos Poderes, o 
que, por sua vez, confere maior “segurança política”, 
e consequentemente jurídica, para seu cumprimento. 
(DALLARI, 2007, p. 39).

Nesse sentido, o autor argumenta ainda que a análise da 
proposição de lei por parte do Poder Executivo sob a ótica do 
controle de constitucionalidade preventivo reveste-se de rele-
vância pelo fato de essa ser uma imposição advinda de dispo-
sitivo Constitucional. Segundo Veloso19 (1999 apud DALLARI, 
2007, p. 29), quando veta um projeto de lei sob a alegação de 
que ele entra em choque com a Constituição, o chefe do Poder 
Executivo “assume o papel de guardião da Constituição, exer-
cendo um controle preventivo da constitucionalidade”. Em vir-
tude da utilização do veto, certa parece, então, a constatação 
de que o chefe do Executivo “possui parcela de extrema impor-
tância quanto à decisão de ingresso ou não do novo ato nor-
mativo no ordenamento jurídico vigente” (MUNGUBA, 2014, 
p. 54). Segundo o autor, o veto é, então, um ato que ocorre no 
contexto do processo legislativo, cuja natureza jurídica, ainda 
hoje, constitui ponto de dissenso doutrinário, pelo fato de 
alguns autores considerarem-no um poder; outros, um poder-
-dever; além daqueles que o consideram um direito do chefe 
do Poder Executivo. Diante desse quadro, Maciel (2007 apud 
DALLARI, 2007, p. 25), em relação ao poder de vetar total ou 

19 VELOSO, Zeno. Controle jurisdicional de constitucionalidade. Belém: Ce-
jup, 1999. p. 333. MACIEL, Marco. Veto e insegurança jurídica. Folha de S. Paulo, 
27 set. 2007, p. 3, c. 1.  
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22parcialmente projetos de lei aprovados pelo Legislativo, aduz 
que “importa, contudo, salientar que a vigência — ou não — da 
lei vetada ou parte dela somente se completa com a manifes-
tação do Legislativo, com a rejeição ou aprovação do veto”. O 
que comprova que, com efeito, o Poder Executivo não detém a 
última palavra quanto ao controle preventivo de constituciona-
lidade. De qualquer sorte, a rejeição de um projeto de lei pelo 
chefe do Executivo por meio do veto sob a alegação de incom-
patibilidade com a Constituição configura controle político de 
constitucionalidade, uma vez que esse ato pode ser influen-
ciado pelas “convicções e valorações de natureza pessoal e 
sua decisão, que aferirá a adequação ou não da proposição à 
Constituição, sofrerá, sempre, desse viés ideológico” (AGRA20, 
2008 apud MUNGUBA, 2014, p. 60). Assim, com efeito, é pos-
sível a utilização de razões de interesse público para justificar, 
às vezes, motivos não confessáveis e pessoais do chefe do Exe-
cutivo. Por oportuno, convém esclarecer que o veto jurídico é 
aquele aposto à proposição legislativa devido a sua suposta 
inconstitucionalidade, enquanto que o veto por motivação 
política tem por fundamento a contrariedade do projeto de lei 
ao interesse público. Diante do exposto, não se pode deixar de 
consignar que, de acordo com Casseb (2009, p. 187), “mesmo 
o veto jurídico, motivado na inconstitucionalidade parcial ou 
total do projeto, constitui ato político, conforme o próprio 
Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 121”. 
Desse modo, percebe-se, claramente, os reflexos da interfe-
rência do presidencialismo de coalizão na interdependência 
do diálogo necessário entre Legislativo e Executivo para a boa 
condução do processo legislativo.

20 AGRA, Walber de Moura. Curso de direito constitucional. Rio de Janeiro: 
Forense, 2008. p. 564.

21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental nº 1. Ministro Neri da Silveira. Brasília, 2000.
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22 6 – Controle preventivo de constitucionalidade pelo Poder 
Judiciário 

O controle preventivo de constitucionalidade por inter-
médio do Poder Judiciário se dá por meio dos mandados de 
segurança impetrados por parlamentares. Segundo Amaral 
(2012),

o objeto dessa ação, em geral, são as propostas que 
ofendem as cláusulas pétreas explícitas na Constitui-
ção. Porém, deve-se observar, também, que o próprio 
texto constitucional estabelece algumas normas bá-
sicas de processo legislativo. Sujeitam-se, portanto, a 
vício de inconstitucionalidade formal aqueles projetos 
que afrontem os preceitos mínimos estipulados. (AMA-
RAL, 2012, p. 8).

No entendimento de Barroso (2009), trata-se do vício de 
inconstitucionalidade formal. Nessa ordem de ideias, de acordo 
com Celso de Mello (2001), relator do Mandado de Segurança 
nº 22.487,

essa legitimidade se funda, sendo líquido e certo, no di-
reito público subjetivo de cada parlamentar à observân-
cia da disciplina jurídico-constitucional regedora das 
espécies normativas. [...] Essa legitimidade se extingue 
com o fim do trâmite do processo na respectiva Casa do 
parlamentar impetrante. Essa superveniente perda de 
legitimidade impede o prosseguimento do Mandado de 
Segurança, já que esta ação não pode servir de sucedâ-
neo para Ação Direta de Inconstitucionalidade. (BRASIL, 
2001, p. 1).

Ademais, conforme assevera Amaral (2012, p. 8), “para esta 
via de controle concentrado não está legitimado o parlamentar, 
tal como se indica no rol taxativo previsto na Constituição”. O 
autor salienta ainda que

percebe-se que, se por um lado, quão maior for a in-
gerência do Legislativo pelo Judiciário, maior também 
será a probabilidade de entrarem em vigor, no orde-
namento jurídico, normas que sejam material ou for-
malmente inconstitucionais; por outro lado, com uma 
maior intervenção judiciária, corre-se o risco de repri-
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22mir e obstruir a atividade legislativa, atividade típica 
principal do Legislativo. O que se deve considerar é 
que, caso haja, no decorrer do processo legislativo, um 
esvaziamento do poder de participação parlamentar, o 
vício da norma será ainda mais profundo, tão ou mais 
grave que os vícios que ensejam a sua nulidade (além 
do formal subjetivo, de iniciativa; ou do material), ao 
ser mais uma forma de vício formal objetivo, aquele 
que ocorre no processo de elaboração da norma, uma 
vez que o ato não refletirá a vontade dos representan-
tes do povo, pressuposto básico da democracia repre-
sentativa. (AMARAL, 2012, p. 10).

Por sua vez, o ex-ministro do STF Sepúlveda Pertence, em 
manifestação no Mandado de Segurança 23.04722, destaca que 
o controle judicial preventivo “é excepcionalíssimo, por ser, 
em princípio, de todo avesso ao sistema brasileiro” (CASSEB, 
2009, p. 190).

O STF reconheceu que os parlamentares têm o direito 
público subjetivo ao devido processo legislativo con-
forme as normas constitucionais, é um direito líquido 
e certo à participação de um processo legislativo se-
gundo as normas constitucionais. Portanto, pela via 
incidental, difusa, à luz dos casos concretos, os par-
lamentares podem impetrar mandado de segurança 
para provocar o controle judicial preventivo a fim de 
questionar atos concretos praticados, por exemplo, 
por Presidente ou Mesa de Casa Legislativa. (CASSEB, 
2009, p. 191).

Com efeito, somente se admite no Poder Judiciário a reali-
zação de controle preventivo de constitucionalidade formal 
e não material, conforme o entendimento acima especificado. 
Ora, a atuação predominante do Legislativo e do Executivo 
no controle preventivo de constitucionalidade, acrescida da 
excepcionalidade da atuação do Judiciário, fomentam uma 
perspectiva ampliada e responsável, no sentido de expurgar do 
ordenamento leis ou atos normativos que ofendam a lei mais 
importante do País antes do seu nascimento.

22 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de Segurança 23.047. Rela-
tor: Ministro Sepúlveda Pertence. 2003.
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22 7 – Produção legislativa da Assembleia Legislativa do Estado 
de Minas Gerais 

Segundo Bernardes Júnior (2016, p. 25), a edição de leis 
apresenta-se como um marco no processo civilizatório ao 
permitir que arbitrariedades e injustiças que afligem o ser 
humano sejam reduzidas. A lei é a forma de produção do 
Direito Positivo, e, em uma democracia, “é ato do Poder Legis-
lativo, que estabelece normas de acordo com os interesses 
sociais. Não constitui, como outrora, a expressão de uma von-
tade individual (L’État c’est moi), pois traduz as aspirações 
coletivas” (NADER, 2014, p. 167). Nessa perspectiva, a tarefa 
principal do Poder Legislativo consiste na função legislativa 
que “cria e modifica o ordenamento jurídico, mediante edi-
ção de normas abstratas, gerais, impessoais e com novidade. 
[...] Depois de pronta a Constituição, a primeira função do 
poder é legislar” (FIUZA; COSTA, 2018, p. 169). A doutrina 
enumera uma série de problemas ligados ao momento de 
criação do Direito, em função de o processo legislativo ser 
deficiente pelo excesso de leis produzidas e também por se 
perder em discussões inúteis, que não atendem às exigên-
cias da atualidade (SILVEIRA, 2013, p. 190). Nesse contexto, 
Bernardes Júnior (2016, p. 23) cita também como exemplo “a 
proliferação de leis inconstitucionais, a edição de leis mera-
mente simbólicas, sem nenhum efeito prático na realidade 
concreta, hiperinflação legislativa”. Para o autor, não menos 
importante, há problemas também ligados à edição daquilo 
que se apelidou de

“legislação do pânico”, expressão empregada para de-
signar o imediatismo do legislador, que age na base do 
improviso, acionando o aparato legislativo do Estado 
sempre que há um fato que cause comoção social ou 
mobilize a opinião pública. Temos que desenvolver en-
tre nós a cultura do planejamento legislativo, com um 
olhar de médio e longo prazo. Tudo isso aponta para 
graves consequências: descrédito nas instituições, 
subversão das relações entre os Poderes constituídos, 
ativismo judicial, explosão de litigiosidade, banaliza-
ção da atividade legislativa, insegurança jurídica, entre 
outras. (BERNARDES JUNIOR, 2016, p. 23).



149

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
24

  | 
 N

úm
er

o 
41

  | 
 ja

n/
ju

n 
20

22É inegável que a “inflação legislativa”, conhecida por “hiper-
trofia da lei” ou “decretismo”, que consiste na expressão utili-
zada para designar a “produção em massa de leis”, gera a exces-
siva quantidade de leis hoje vigentes, retratando um contexto de 
inchaço legislativo.

Para Riboredo (2018, p. 156), “a atividade legiferante, que 
pertence tipicamente a esse Poder, encontra-se sem controle, 
ostentando notadamente diretrizes levianas, imediatistas e 
clientelistas, apenas para referir alguns de seus vícios”. Por sua 
vez, Carnelutti23 afirma que a inflação legislativa éum fenô-
meno responsável não só pela diminuição da possibilidade de 
formação cuidadosa e equilibrada das normas como também 
pelo caos ao ordenamento jurídico. O autor pontua ainda 
que essa inflação decorre de certo fascínio que a sociedade 
moderna tem pelas leis. (CARNELUTTI, 2003 apud RIBOREDO, 
2018, p. 156).

Muitas vezes, avaliações mal-feitas conduzem a legisla-
ções desastrosas, com efeitos extremamente negativos para 
a sociedade. Não é por outra razão que o jurista alemão Her-
mann Jahrreiss afirmou que “legislar é fazer experiências 
com o destino humano” (JAHRREISS24apud BERNARDES 
JÚNIOR, 2016, p. 46). Concluídas essas premissas, tem-se 
que, decerto, contabilizar e analisar proposições legisla-
tivas e as leis estaduais é tarefa difícil, bem como dizer de 
sua validade. Assim, orienta-se que os dados apresentados 
a seguir devam ser compreendidos tomando-se por base a 
legislação e as fundamentações doutrinária e jurisprudencial 
anteriormente apresentadas acerca do tema do trabalho.  Jahr-
reiss afirmou que “legislar é fazer experiências com o destino 
humano” (JAHRREISS apud BERNARDES JÚNIOR, 2016, p. 46). 
Concluídas essas premissas, tem-se que, decerto, contabilizar 

23 CARNELUTTI, Francesco. A morte do direito. Tradução de Hiltomar Martins 
Oliveira. Belo Horizonte: Líder, 2003. p. 9-10.

24 BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da 
República. Org. Gilmar Ferreira Mendes; Nestor José Forster Júnior. 2. ed. Bra-
sília, 2002.
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22 e analisar proposições legislativas e as leis estaduais é tarefa 
difícil, bem como dizer de sua validade. Assim, orienta-se 
que os dados apresentados a seguir devam ser compreendi-
dos tomando-se por base a legislação e as fundamentações 
doutrinária e jurisprudencial anteriormente apresentadas 
acerca do tema do trabalho.

De acordo com o resultado de pesquisa realizada no Banco 
de Dados de Matérias em Tramitação, na Assembleia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais, a partir da Constituição Estadual, 
mais precisamente de 21 de setembro de 1989 a 21 de setembro 
de 2021, tramitaram ou ainda estavam em tramitação 30.936 
proposições legislativas, sendo 29.872 projetos de leis ordiná-
rias, 503 projetos de leis complementares e 561 propostas de 
emendas à Constituição.

Computa-se um total de 19 projetos de lei que foram reti-
rados de tramitação a pedido do autor, além de 32 projetos 
de lei que não foram recebidos por guardarem identidade 
e semelhança com outra proposição legislativa já em trami-
tação, nos termos do inciso III do artigo 173 do Regimento 
Interno.

Foi apresentado pedido de tramitação em regime de 
urgência para um total de 983 projetos de lei, dos quais 475 
foram transformados em normas jurídicas. Destaca-se o 
fato de que, entre 1º de janeiro de 2020 e 21 de setembro 
de 2021, devido à necessidade da adoção de medidas para o 
enfrentamento do estado de calamidade pública decorrente 
da pandemia de covid-19, causada pelo coronavírus, houve 
pedido de tramitação em regime de urgência para 448 pro-
jetos de lei. Desse total, 50 foram transformados em normas 
jurídicas.

Por fim, cumpre destacar que apurou-se que a produ-
ção legislativa foi de 14.539 normas jurídicas, a saber: 109 
emendas à Constituição; 147 leis complementares; 14.283 
leis ordinárias, totalizando uma média anual de criação de 
454 normas a partir da Constituição de 1989. No entanto, em 
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22relação às leis ordinárias, há que se destacar que o quantita-
tivo de 10.536 (73%) refere-se às normas de efeito concreto, 
ou seja, aquelas que não possuem generalidade ou abstra-
ção e, a título de exemplo, pode-se citar as que declaram 
entidades como de utilidade pública, denominam próprios 
públicos, concedem títulos honorários, criam datas come-
morativas, entre outras. Nessa categoria, 189 proposições 
legislativas receberam parecer pela inconstitucionalidade da 
CCJ. Assim, para efeito de análise mais profunda da produção 
da ALMG, serão consideradas as 4.070 normas jurídicas que 
possuem conteúdo mais relevante em relação à sua temática, 
geralmente se enquadrando no escopo das políticas públicas 
estaduais. 

8 – Parecer da Comissão de Constituição e Justiça pela 
inconstitucionalidade 

Inicialmente, cumpre informar que o levantamento ora 
apresentado, resultado de pesquisa realizada no Banco 
de Dados de Matérias em Tramitação (Mate), refere-se aos 
dados quantitativos dos pareceres da CCJ pela inconstitucio-
nalidade, sem, contudo, observar o caráter jurídico ou polí-
tico que supostamente adotam. Assim, no período definido 
pelo estudo, a ALMG conta com 2.641 proposições legislati-
vas que receberam parecer pela inconstitucionalidade. Em 
se desprezando as normas de efeito concreto, tem-se, nesse 
universo, 2.452 (60,24%) proposições legislativas relevan-
tes, sendo oito propostas de emenda à constituição (PEC), 66 
projetos de lei complementar (PLC) e 2.378 projetos de leis 
ordinárias. Desse total, 40 proposições legislativas tiveram 
o parecer pela inconstitucionalidade derrubado pelo Plená-
rio da Casa e transformaram-se em normas jurídicas, o que 
representa 1,63%.

Neste ponto do trabalho, cabe esclarecer que a simples der-
rubada/rejeição do parecer pela inconstitucionalidade pelo 
Plenário não acarreta a transformação automática do projeto 
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22 de lei em norma jurídica, uma vez que o projeto continua 
tramitando na Assembleia Legislativa. Assim, seguindo seu 
trâmite, ele é encaminhado às outras comissões permanentes 
da Casa a que foi distribuído, volta ao Plenário e, depois de 
aprovado em dois turnos de tramitação, é levado à sanção do 
Poder Executivo, podendo ser transformado ou não em norma 
jurídica.

8.1 – Proposição legislativa com parecer pela inconstitucionalidade 
transformada em norma jurídica  

A título de exemplo, citam-se incidentes da tramitação do 
Projeto de Lei nº 18/2015, de autoria do deputado Doutor 
Wilson Batista (PSD), que recebeu parecer pela inconstitucio-
nalidade e, no entanto, transformou-se na Lei nº 23.449, de 
24 de outubro de 2019. A seguir, apresentar-se-á o resumo de 
sua tramitação, com a transcrição das ações legislativas que se 
enquadram no escopo deste trabalho.

EXTRATO DA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 18/2015

24/10/2019 Local: Governador do Estado – Ação: Proposição 
de lei sancionada. Lei 23.449 publicada no Diário do Executivo 
em 25/10/2019.  

03/10/2019 Local: Secretaria-Geral da Mesa – Ação: Ofício 
3008 2019 SGM ao Governador do Estado, encaminhando a 
Proposição de Lei 24.396/2019 para sanção. Data do envio: 
3/10/2019. Data máxima para sanção:

24/10/2019. Proposição de lei publicada no DL em 
4/10/2019, pág. 1.  

02/10/2019 Local: Plenário – Ação: Aprovado em redação 
final. À sanção. [...]  

22/11/2017 Local: Comissão de Saúde – Ação: Primeiro 
turno. Relator: Dep. Doutor Jean Freire. Parecer pela aprova-
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22ção na forma do Substitutivo 1. Aprovado. Publicado no DL em 
23/11/2017, pág. 144. Recebido na FFO em 22/11/2017. 

22/03/2017 Local: Comissão de Saúde – Ação: Primeiro 
turno. Relator: Dep. Doutor Jean Freire.  – 11/11/2015 Local: 
Plenário – Ação: Rejeitado o parecer pela inconstitucionalidade. 
À Comissão de Saúde. Decisão publicada no DL em 19/11/2015, 
pág. 28. Recebido na SAU em 11/11/2015.  

16/09/2015 Local: Plenário – Ação: Requerimento do Dep. 
Doutor Wilson Batista solicitando a inclusão em ordem do dia 
do parecer pela inconstitucionalidade do projeto. Deferido. 
Decisão publicada no DL em 18/09/2015, pág. 14.  

09/09/2015 Local: Comissão de Constituição e Justiça – 
Ação: Primeiro turno. Relator: Dep. Isauro Calais

(redistribuído). Parecer pela inconstitucionalidade, ile-
galidade e antijuridicidade, Aprovado. Publicado no DL em 
12/09/2015, pág. 37.  

11/03/2015 Local: Plenário – Ação: Desarquivado. Propo-
sição recebida em Plenário. Publicado no DL em 26/02/2015, 
pág. 13. Às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária, para parecer. Recebido 
na CJU em 26/02/2015.  

Fonte: BATISTA, Wilson (Deputado). Projeto de Lei nº18/2015. Asse-
gura às mulheres com elevado risco de desenvolver câncer de mama o 
acesso ao teste de mapeamento genético pelo Sistema Único de Saúde 
no âmbito do Estado. Belo Horizonte: ALMG, 2015.
Notas:  (1) O projeto tramitava na Casa desde o ano de 2013. Ex-Proje-
to de Lei nº 4.096/2013.
O Projeto de Lei nº 522/2015 foi anexado ao Projeto de Lei 18/2015.
As ações legislativas são apresentadas em ordem decrescente de data. 

Importa considerar que, originalmente, o referido 
projeto de lei tratava-se do Projeto de Lei nº 4.096/2013, 
publicado em 23 de maio de 2013. Portanto, esse conteúdo 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=522&ano=2015&tipo=LEI
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22 normativo levou seis anos para ingresso no ordenamento 
jurídico estadual. Em 5 de fevereiro de 2014, o projeto foi 
encaminhado à CCJ, recebendo, em 25 de fevereiro de 2014, 
parecer pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade, o 
qual somente apontava questões ligadas à técnica legislativa, 
que foram sanadas por meio da elaboração de substitutivo 
ao projeto de lei25.

Posteriormente, em 31 de janeiro de 2015, o projeto foi 
arquivado, em virtude do final de legislatura. Como se pode 
observar, no dia 24 de fevereiro de 2015, o projeto foi desar-
quivado, recebendo a denominação Projeto de Lei nº 18/2015 
e sendo publicado no Diário no Legislativo no dia 26 do mesmo 
mês, data em que foi recebido na CCJ. No dia 9 de setembro de 
2015, a comissão aprovou parecer pela sua inconstitucionali-
dade, ilegalidade e antijuridicidade26, sob a alegação de questões 
ligadas à Lei de Responsabilidade Fiscal27, conforme parecer 
abaixo transcrito.

Neste ponto da exposição, ressalta-se o fato de que, ante-
riormente, em 25 de fevereiro de 2014, o projeto antes deno-
minado Projeto de Lei 4.096/2013, apresentando o mesmo 
conteúdo e sob o império da referida Lei Complementar nº 
101/2000, recebeu parecer pela constitucionalidade, legali-
dade e juridicidade.

25 Alteração sugerida por deputado que modifica substancialmente o conteúdo 
de uma proposição. Se for aprovado, substitui na íntegra a proposição original.  

26 A aprovação do parecer pela inconstitucionalidade se dá nos termos do art. 
188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno do Regimento 
Interno da ALMG. “Art. 188 – Recebido, o projeto será enviado à publicação e 
distribuído às comissões competentes para, nos termos dos arts. 102 e 103, ser 
objeto de parecer ou de deliberação.” (MINAS GERAIS, 1997).  
 “Art. 102 – São matérias de competência das comissões permanentes, ob-
servado o disposto no art. 100, especificamente: 
 III – da Comissão de Constituição e Justiça: a) os aspectos jurídico, consti-
tucional e legal das proposições; [...].” (MINAS GERAIS, 1997). 

27 BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece nor-
mas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  
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22PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 18/2015 – CCJ

RELATÓRIO  

De autoria do deputado Doutor Wilson Batista, o projeto 
de lei em epígrafe, originário do desarquivamento do Projeto 
de Lei nº 4.096/2013, tem por objetivo assegurar às mulheres 
com elevado risco de desenvolver câncer de mama o direito de 
acesso ao teste de mapeamento genético a ser fornecido pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 
26/2/2015 e distribuída às Comissões de Constituição e Jus-
tiça, de Saúde e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.  

Vem agora a esta comissão a fim de ser examinada prelimi-
narmente quanto aos aspectos jurídico, constitucional  e legal, 
conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, 
“a”, do Regimento Interno. Em cumprimento ao disposto no 
art. 173, § 2º, do Regimento Interno, a esta proposição foram 
anexados os Projetos de Lei nºs 522/2015, do deputado Wil-
son Batista, e 865/2015, do deputado Fred Costa, que contêm 
objeto semelhante ao propugnado pelo projeto em estudo.  

FUNDAMENTAÇÃO  

Os Projetos de Lei nºs 18/2015 e 522/2015 pretendem 
assegurar às cidadãs que forem classificadas como pacientes 
com alto riso de desenvolvimento do câncer de mama o acesso 
gratuito, através do Sistema Único de  Saúde, ao teste genético 
identificador da mutação do gene BRCA.  

Nos termos das referidas proposições, são consideradas 
mulheres com alto risco de desenvolver câncer de mama 
aquelas que apresentem histórico familiar de incidência da 
doença em sua mãe, irmã ou avó antes de atingirem  cinquenta 
anos de idade.

Por fim, o projeto assegura às mulheres que apresentarem 
como resultado do exame a mutação do gene BRCA a opção 
pela realização da cirurgia de mastectomia.
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22 Com o mesmo objetivo, o Projeto de Lei nº 865/2015 pre-
tende obrigar os hospitais da rede pública de saúde do Estado 
a realizarem, gratuitamente, o exame que comprova a predis-
posição genética da paciente para o câncer de mama. 

Apresentada essa breve síntese, passamos a opinar sobre 
as proposições.  

Fonte: BATISTA, Wilson (Deputado). Projeto de Lei nº18/2015. Asse-
gura às mulheres com elevado risco de desenvolver câncer de mama o 
acesso ao teste de mapeamento genético pelo Sistema Único de Saúde 
no âmbito do Estado. Belo Horizonte: ALMG, 2015.

 Na sequência, em 16 de setembro de 2015, o Plenário defe-
riu requerimento do deputado Doutor Wilson Batista, autor do 
projeto de lei, com a solicitação de inclusão em ordem do dia28 
do parecer aprovado pela CCJ pela inconstitucionalidade do 
projeto de lei. Em 11 de novembro de 2015, o Plenário rejeitou 
o referido parecer, dando continuidade à tramitação do pro-
jeto, até seu desfecho com sua transformação na Lei nº 23.449, 
de 24 de outubro de 2019. Por fim, a título de curiosidade, 
cumpre informar que, até a conclusão deste estudo, a referida 
lei não havia sido objeto de controle repressivo de constitucio-
nalidade por meio de ação direta de inconstitucionalidade no 
TJMG ou no STF.

Ante o exposto, resta claro que, no primeiro parecer da 
CCJ, que concluiu pela constitucionalidade, questões políticas 
prevaleceram sobre questões técnicas, o que pode ocorrer com 
relativa frequência no âmbito parlamentar. Como a proposição 
foi desarquivada, provavelmente, foi designada para um novo 
deputado relator, que aceitou a minuta de parecer técnico ela-
borada pela Gerência de Direito Constitucional e de Administra-
ção Pública, da Gerência-Geral de Consultoria da ALMG. Sabe-se 
que não são em todas as situações que o deputado relator aceita 
o conteúdo da minuta de parecer técnico; às vezes, ele opta por 
apresentar um parecer político, visando a agradar ao autor do 
projeto de lei ou a atender às questões políticas que envolvem a 

28 Relação das matérias a serem apreciadas numa reunião de Plenário.
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22proposição legislativa em análise. Assim, no primeiro caso, em 
relação ao Projeto de Lei nº 4.096/2013, publicado em 23 de 
maio de 2013, foi dado um parecer político pela sua constitucio-
nalidade, legalidade e juridicidade, que acabou sendo aprovado 
pela CCJ. No entanto, no ano de 2015, quando de seu desar-
quivamento, no qual recebeu a identificação como Projeto de 
Lei nº 18/2015, o novo relator, ou seja, outro deputado, emitiu 
parecer pela sua inconstitucionalidade, ilegalidade e antijuridi-
cidade, por contrariar a Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual 
foi aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Feita tal consideração, resta claro que nem sempre os pare-
ceres da CCJ são técnicos, em virtude da ocorrência de algumas 
situações em que o parecer é político, dependendo do perfil 
de cada deputado relator, bem como dos deputados que com-
põem a própria comissão, responsáveis por realizar o controle 
de constitucionalidade das proposições legislativas que trami-
tam na Casa.

9 – Veto jurídico 

A sanção consiste em ato do governador que expressa sua 
concordância com proposição de lei aprovada pela Assembleia 
Legislativa, podendo ser expressa, quando realizada em um 
prazo de 15 dias úteis após seu recebimento, ou tácita, caso não 
ocorra manifestação nesse prazo (MINAS GERAIS, 2021a).

O Banco de Dados de Matérias em Tramitação (Mate) apre-
senta um quantitativo de 773 mensagens do governador do 
Estado à ALMG, encaminhando vetos às proposições de lei; 
desse universo, 413 são vetos totais e 360 vetos parciais. Em 
relação às proposições de lei de efeito concreto, o percentual 
é de 5,34% e para as demais, de 18,50%. Desse universo, 182 
vetos foram rejeitados totalmente e 33 rejeitados parcialmente; 
nesse caso, tendo sido as proposições de lei transformadas em 
normas jurídicas. Os vetos mantidos pela Assembleia (proposi-
ções de lei não transformadas em normas jurídicas) somam o 
total de 554; quatro mensagens de vetos ainda encontravam-se 
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22 em fase de tramitação, tendo-se em vista o período coberto pela 
pesquisa.

10 –  Controle preventivo versus controle repressivo de 
    constitucionalidade

Para Dallari (2007, p. 42), a importância do controle de 
constitucionalidade por parte do Poder Judiciário “se concen-
tra no fato de ele ter a última palavra acerca da constitucio-
nalidade da norma, podendo retirá-la em caráter definitivo 
do ordenamento jurídico sem qualquer tipo de revisão de 
suas decisões por outro órgão ou Poder”. Appio29 (2005 apud 
DALLARI, 2007, p. 45) considera também relevante o fato de 
que o “controle concentrado também se baseia em seus méto-
dos decisórios, visto que ele ignora as relações entre governo 
e oposição que no âmbito do Parlamento inviabilizam um con-
trole eficaz de constitucionalidade”. É marcante a afirmação de 
Dallari de que

todas as declarações de inconstitucionalidade pelo Su-
premo Tribunal Federal seriam demonstrações de que 
o controle preventivo de alguma forma falhou, seja ao 
desconsiderar a Constituição Federal ou ao não antever 
algum efeito inconstitucional da aplicação da norma. 
[...] O Poder Legislativo e o Poder Executivo não chegam 
a, de fato, realizar o controle da constitucionalidade de 
suas proposições, submetendo todo o processo a um 
controle baseado em interesses e acordos políticos ca-
racterísticos da relação governo/oposição.  (DALLARI, 
2007, p. 15).

Para o autor, o ponto central dessa constatação seria o 
entendimento dos motivos pelos quais o controle preventivo 
realizado pelo Poder Legislativo não foi capaz de detectar a 
inconstitucionalidade do projeto de lei e impedir que ele, por 
meio de sua transformação em norma jurídica, “adentrasse 
o ordenamento jurídico”. O fato é que, segundo a doutrina, 

29 APPIO, Eduardo. Controle de constitucionalidade no Brasil. Curitiba: Ju-
ruá, 2005, p. 95
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22existem aspectos políticos intrínsecos ao controle preventivo 
que transcendem às questões técnicas envolvidas; por outro 
lado, no Judiciário, a tecnicidade e a definitividade jurisdicio-
nal promovem maior imparcialidade e segurança jurídica ao 
sistema.

10.1 – Ações diretas de inconstitucionalidade das normas jurídicas

Segundo Barroso (2009), constitucionalização do Direito 
consiste na “leitura de todo o Direito infraconstitucional, de 
todo o ordenamento ordinário à luz da Constituição” (BARROSO, 
2009, p. 1). Nesse contexto se insere o “controle concentrado 
de constitucionalidade das leis e atos normativos”, exercido 
perante o Supremo Tribunal Federal ou o Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais (TJMG).

Em consulta ao Banco de Dados de Normas Jurídicas 
(NJMG), foram identificadas 198 (1,36%) normas que sofre-
ram ação direta de inconstitucionalidade, das quais 60 frente 
ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais; 157 frente 
ao STF; e 19 em ambos os tribunais. Desse total, 92 ainda 
encontravam-se em tramitação até a conclusão deste artigo, e 
94 haviam tido sua tramitação encerrada. Computa-se a exis-
tência de 59 normas jurídicas que tiveram o resultado proce-
dente como julgamento do mérito, o que representa 62,77%. 
Desse total, 23 normas (18 leis ordinárias e cinco emendas à 
Constituição) foram declaradas totalmente inconstitucionais. 
Assim, 37 normas jurídicas foram consideradas inconstitu-
cionais em parte: a própria Constituição Estadual, em alguns 
de seus dispositivos; 17 leis ordinárias  — duas das quais 
foram revogadas —; 11 leis complementares; duas emendas 
à Constituição; e cinco leis delegadas, três das quais foram 
revogadas. 

Quanto à improcedência da ação direta de inconstituciona-
lidade, pode-se afirmar que 28 normas jurídicas apresentaram 
esse resultado do mérito, a saber: a própria Constituição Esta-
dual, em alguns de seus dispositivos; 18 leis ordinárias —três 
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22 das quais encontram-se atualmente revogadas; sete leis comple-
mentares — entre as quais uma foi revogada —; e duas emendas 
à Constituição. De qualquer sorte, o aludido resultado do estudo 
quanto às ações diretas de inconstitucionalidade das normas 
jurídicas estaduais surpreendeu, em virtude de, até o momento, 
ser baixo o quantitativo de normas tidas como inconstitucionais 
no todo ou em parte no julgamento do mérito da ação (1,45%), 
tendo-se em vista o universo de 4.070 normas jurídicas que não 
são de efeito concreto.

Ressalta-se também o fato de que, dos 40 projetos de lei que 
receberam parecer pela inconstitucionalidade da CCJ no perí-
odo definido pelo estudo e que se transformaram em norma 
jurídica, somente a Lei nº 14.236, de 26 de abril de 2002 — que 
dispõe sobre a exploração e a fiscalização de loterias de bingo 
pela Loteria do Estado de Minas Gerais e dá outras providências 
— submeteu-se ao controle concentrado de constitucionalidade, 
tendo sido declarada inconstitucional, em 27 de agosto de 2003, 
pelo TJMG, por meio da ADI nº 2879799-91.2000.8.13.0000 
(MINAS GERAIS, 2003).

Dito isso, resta esclarecer que, em pesquisa realizada no 
Banco de Dados de Jurisprudência disponibilizado no portal 
do Supremo Tribunal Federal na internet, não foi identificado 
nenhum mandado de segurança impetrado por parlamentares 
da ALMG visando ao controle preventivo de constitucionalidade 
por intermédio do Poder Judiciário.

10.2 – Ações diretas de inconstitucionalidade da Constituição Estadual

Face à Constituição Federal, a Constituição Estadual apre-
senta um quantitativo de 59 ações diretas de inconstitucionali-
dade (ADIs) perante o Supremo Tribunal Federal,  das quais 45 
são referentes a artigos da parte permanente, enquanto 14 são 
vinculadas aos dispositivos do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias (ADCT). Desse universo, 12 ações encontram-
-se em tramitação e 47 com tramitação encerrada. Destas, 29 
(61,70%) foram julgadas procedentes, portanto, sendo o dispo-
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22sitivo questionado considerado inconstitucional no todo ou em 
parte; outras quatro ações foram julgadas improcedentes. Res-
salte-se o fato de que 14 dessas ações tiveram sua tramitação 
encerrada, pelos seguintes motivos: negação de seguimento; 
não conhecimento por ilegitimidade ativa; não conhecimento 
por inocorrência de vínculo de pertinência temática; e perda 
superveniente de seu objeto.

Especificamente em relação ao ADCT, até a conclusão deste 
estudo, 12 ADIs haviam tido sua tramitação encerrada. Desse 
total, oito foram julgadas procedentes, com o dispositivo ques-
tionado tendo sido considerado inconstitucional no todo ou em 
parte, enquanto quatro ADIs foram prejudicadas por falta de 
objeto e tiveram o processo extinto sem julgamento do mérito. 
Duas outras ADIs ainda se encontravam em tramitação (MINAS 
GERAIS, 2021c).

11 – Considerações finais 

Convém inicialmente concluir que, com base em estudos 
da doutrina, da legislação e da jurisprudência e na análise dos 
dados levantados sobre o controle preventivo de constituciona-
lidade das proposições legislativas, realizado pela Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais, correta parece a constatação de que 
o referido controle vem sendo realizado a contento, com efeitos 
positivos na tentativa de proteger o ordenamento jurídico, no 
âmbito estadual, da edição de normas flagrantemente incons-
titucionais.

Nesse contexto, importa considerar que não se quer dizer 
com isso que o universo jurídico não sofra contaminação de 
normas inconstitucionais, tendo-se em vista que a totalidade 
das normas estaduais, como era de se esperar, não foi apreciada 
pelo TJMG ou pelo STF, com o intuito de realizar o controle 
repressivo de constitucionalidade. Nem tampouco se quer dizer 
que o controle preventivo de constitucionalidade exercido pela 
ALMG, em conjunto com o Poder Executivo, seja plenamente efi-
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22 ciente e isento de problemas decorrentes de interferências de 
ordem política.   

Tendo-se em vista a realidade dos fatos, nos últimos 32 anos, 
198 normas jurídicas sofreram ação direta de inconstituciona-
lidade, sendo que, das 94 com tramitação encerrada, apenas 59 
leis foram consideradas inconstitucionais no todo ou em parte, 
em um universo de 14.539 normas. No entanto, ressalta-se o 
fato de que 62,77% das ações diretas de inconstitucionalidade 
que tiveram a tramitação encerrada foram consideradas proce-
dentes, ou seja, as normas jurídicas foram julgadas inconstitu-
cionais.

Em que pese essa realidade, diante desse contexto, há que se 
concluir que, em pouquíssimas situações, o controle preventivo 
de constitucionalidade das proposições legislativas, que por 
essência deve se valer de fundamentação jurídica em termos de 
juridicidade, constitucionalidade e legalidade, fruto da análise 
criteriosa da CCJ, tornou-se inócuo. Nesses casos, o veto jurídico 
— que também carrega uma carga de subjetividade —, bem 
como o controle repressivo de constitucionalidade, exercido 
pelos tribunais, podem, de certa forma, sanar possível defici-
ência detectada no controle preventivo realizado pelo Poder 
Legislativo.

A doutrina considera que, para o controle preventivo de 
constitucionalidade que ocorre no âmbito do processo legisla-
tivo, o mais importante não são os critérios jurídicos, mas, sim, o 
interesse político vinculado à aprovação de determinado projeto 
de lei, em virtude de o controle caracterizar-se como fenômeno 
técnico/jurídico atrelado às circunstâncias políticas. Nessa 
ordem de ideias, há de se concluir que o controle preventivo 
de constitucionalidade das proposições legislativas realizado 
pela CCJ carece de neutralidade, uma vez que traz em seu bojo 
a análise de ordem objetiva quanto ao aspecto jurídico, porém 
recheada de interesses/circunstâncias políticas que dominam o 
ambiente legislativo.
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22A doutrina também é enfática quanto ao fato de que a decla-
ração de uma norma jurídica como inconstitucional, por meio de 
uma ação direita de inconstitucionalidade, torna vão o esforço 
empreendido pelos Poderes Legislativo e Executivo de realizar 
o controle preventivo de constitucionalidade, bem como evi-
dencia o desperdício de recursos públicos que foram destina-
dos à sua edição, além daqueles, posteriormente, destinados à 
correção realizada pelos tribunais. Como bem sabido, a norma 
inconstitucional não só traz prejuízos em relação à segurança 
e à ordem jurídicas, mas também para a população em geral, 
pelo potencial que carrega de gerar problemas aos indivíduos 
nos campos social e econômico.

Por fim, diante de todo o contexto apresentado pelo presente 
estudo, reconhece-se, de pronto, o impacto positivo decorrente 
da atuação da Comissão de Constituição e Justiça da ALMG, prin-
cipal responsável pela análise de constitucionalidade das pro-
posições legislativas sujeitas ao processo legislativo. Diante do 
quantitativo de 2.641 proposições legislativas que receberam 
parecer pela inconstitucionalidade, no período definido pelo 
estudo, somente 40 delas se transformaram em normas jurídi-
cas, fato que reitera como sendo de fundamental importância o 
trabalho desenvolvido por essa comissão, visando ao controle 
preventivo da constitucionalidade, associado ao veto jurídico 
do governador. Ademais, louva-se também a emissão pela CCJ 
de 2.452 pareceres pela inconstitucionalidade de proposições 
legislativas referentes a conteúdos não afetos às normas de 
efeito concreto, pelo fato de serem elas as mais impactantes na 
vida dos cidadãos aos quais se vinculam.

Desse modo, com a ação da CCJ, é realizado um filtro no iní-
cio, impedindo-se o nascimento de uma lei ou ato normativo em 
formação com evidente “anencefalia constitucional”, poupando-
-se tempo e gastos públicos desnecessários com a movimenta-
ção da máquina e, acima de tudo, tornando efetiva a responsabi-
lidade republicana que se espera dos protagonistas que atuam 
no processo legislativo. Por consequência, agradece e aplaude a 
população brasileira.  
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